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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº238/2025

Autor: vereador Beto do túnel
Bancada MDB.

Excelentíssimo Senhor Presidente.

O vereador Beta do Túnel, solicita nos termos regimentais, que seja

encaminhado ao chefe do Poder Executivo o seguinte pedido de providência:

Encaminhe a secretaria competente o pedido de reativação do programa
remédio em casa.

Justificativa

A reativação do programa "Remédio em Casa" é uma medida de grande
relevância social e sanitária, especialmente para garantir o acesso contínuo e
seguro a medicamentos de uso prolongado por parte de idosos, pessoas com
deficiência e pacientes com doenças crônicas.

Esse público, muitas vezes com mobilidade reduzida ou vulnerabilidades
associadas à saúde, enfrenta dificuldades significativas para se deslocar até as
unidades de saúde, seja por limitações físicas, falta de transporte adequado ou
sobrecarga de cuidadores. Além disso, a necessidade de enfrentar filas e
aglomerações representa um risco adicional, principalmente para aqueles com
a saúde já fragilizada.

Ao assegurar a entrega regular e domiciliar de medicamentos essenciais, o
programa contribui diretamente para a adesão ao tratamento, evitando falhas
na medicação que podem agravar quadros clínicos e levar a internações
evitáveis. Essa regularidade é fundamental para o controle de doenças como
hipertensão, diabetes, asma, Parkinson, entre outras condições que exigem
acompanhamento contínuo.
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A retomada do "Remédio em Casa" também fortalece os princípios do Sistema
Único de Saúde (SUS), garantindo acesso universal e igualitário, com foco na
atenção primária e na promoção da dignidade dos usuários. Ao mesmo tempo,
reduz a pressão sobre os serviços de saúde, evitando demandas
desnecessárias nas farmácias públicas e nas unidades básicas.

Em resumo, trata-se de uma ação estratégica que alia eficiência na gestão
pública, humanização no cuidado e garantia de direitos. Reativar esse
programa é investir em saúde preventiva, equidade e qualidade de vida para
quem mais precisa.

Balneário Pinhal,25 de junho de 2025
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